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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
Processo 93/2022 
Tomada de Preços n.° 09/2022 
Impugnante: ENPROL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 19.758.308/0001-73 
Impugnada: Município de Espinosa-MG 
 
01 – Relatório: 
 
Trata-se de Impugnação ao edital do processo licitatório 
instaurado pela Impugnada, na modalidade Tomada de Preços n.º 
09/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL OU 
ARQUITETURA/URBANISMO, PARA EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA UBS DO BAIRRO JARDIM ORIENTE (UBS T2T EM MODULOS 
PRÉ-FABRICADOS AUTOPORTANTES EM SISTEMA LIGHT STEEL FRAMING), 
CONFORME RESOLUÇÃO SES-MG Nº 3.771 DE 12/06/2013 E SES-MG Nº 8.158 
DE 18/05/2022, NO MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG, conforme Edital e 
anexos constantes dos autos do processo, com sessão pública 
agendada para o dia 30 de agosto de 2022 às 08:00h. 
 
No dia 19 de agosto de 2022 (SEXTA-FEIRA) às 15:24, após o 
expediente da Prefeitura Municipal de Espinosa-MG, a citada 
empresa impugnou o Edital do referido processo, alegando 
necessidades de adequações para que sejam atendidas as exigências 
do projeto e para atendimento da legalidade. O Presidente tomou 
ciência da documentação no próximo dia útil, 22/08/2022, sendo 
portanto, esta data considerada para início da contagem de prazos. 
 
02 - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 
No sentido de que faltariam informações suficiente para o perfeito 
entendimento e execução dos serviços buscados, a Impugnante 
informa necessidades de adequações no edital e planilha 
orçamentária do processo. 
 
A IMPUGNANTE alega, que não há previsão de critérios de reajuste, 
nos termos do art. 40 da lei 8666/1993. 
Alega ainda divergências em composição de preços da planilha 
SETOP/MG para ao item de código VER-AZU-011, informando que os 
preços estão defasados, necessitando de atualização. 
Alega a ausência de itens na planilha orçamentária conforme segue: 
 

A. Entrada de energia Aérea, tipo c8, padrão CEMIG, carga 
instalada de 66,1kva até 75kva, trifásico com saída 
subterrânea, inclusive poste, caixa para medidor, disjuntor, 
barramento, aterramento acessórios. 
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B. Ramal de ligação de entrada de energia (eletroduto e cabo 
sintenax). 

C. Encarregado com encargos complementares conforme exigido na 
cláusula 11.1.12 do edital. 

 
Informa que os preços considerados são de MARÇO e ABRIL/2022, 
evidenciando desequilíbrio dos preços. 
 
03 - DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO 
 

Em análise do alegado pela impugnante, conforme consulta ao 
engenheiro responsável pelas planilhas e cotações, foi informado o 
seguinte: 

 
Informação do engenheiro responsável 

 
Todos os itens referentes à entrada de energia não previstos 

na planilha serão executados pelo Município de Espinosa/MG 
atendendo as especificidades do projeto bem como as exigências da 
Cemig e da rede de distribuição existentes no local ao tempo da 
execução. Nessa etapa será considerado a necessidade de cabos, 
eletrodutos, caixas de passagem e/ou aterramentos ou quaisquer 
outros itens não previstos na planilha. 

Devido à complexidade da obra, foi previsto a presença de um 
Engenheiro ou Arquiteto nela, sendo que este é quem cumprirá a 
função do encarregado exigida na cláusula 11.1.12 do edital. 

Quanto aos preços considerados na planilha orçamentária, os 
preços encontram-se válidos, conforme pode ser verificado na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, onde é possível 
considerar o prazo de 06 meses para a validade das cotações, dessa 
forma, como os orçamentos de referência são de Março e Abril, 
ainda são considerados válidos. 
 
Em análise, pelo Presidente da Comissão de Licitação quanto à 
ausência da previsão de reajuste, para sejam atendidas as bases 
legais citadas pela impugnante, fica acrescida à cláusula quarta 
da Minuta do Contrato os seguintes itens:  
 
O Parecer Técnico do engenheiro segue em anexo a esta decisão. 
 
Das alterações do edital 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
... 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 
4.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, mediante solicitação da 
contratada e aprovação da contratante os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 
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Nacional de Custo da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.7 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato, poderá ser executada a correção de preços, sempre com 
análise e anuência da administração. 
 
 Assim, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de 
Admissibilidade da Impugnação, notadamente a tempestividade, nos 
termos da lei 8.666/93, conheço do recurso, DEFERINDO O PEDIDO 
pelos motivos acima elucidados, retificando e modificando as 
cláusulas, conforme informado acima. 
 
Certo de que as alterações não afetam a formulação das propostas, 
ficam as demais cláusulas do edital ratificadas e a data da sessão 
mantida nos moldes da publicação da última retificação de 
17/08/2022. 
 
É a decisão. 
 
Espinosa-MG, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
Ronildo Hélio de Oliveira 

Pregoeiro 
 
 
 


